
Requer  ao  Prefeito  Municipal
informações  se  há  estudos  ou
possibilidade  de  reenquadramento
salarial para os ocupantes do cargo de
Vigia.

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que a este subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,
R E Q U E R  ao sr. Prefeito Municipal,  Antonio Takashi Sasada, as seguintes informações:

1) Há estudos ou possibilidade de reenquadramento salarial para os ocupantes do cargo de
Vigia?

- Se houver, descrever o que poderá ser feito.

- Caso não haja possibilidade, por gentileza justificar o motivo.

2) Atualmente, de acordo com a lei, quais são as funções desempenhadas pelos Vigias?

JUSTIFICATIVA

Recentemente tivemos conhecimento com relação às funções que os
ocupantes do cargo de Vigia executam na prática, sendo um rol extenso de atribuições que
inclusive vão além da vigilância e guarda patrimonial. 

Nesse  sentido,  vimos  solicitar  informações  se  há  estudos  ou
possibilidade de reenquadramento desses servidores em uma referência salarial compatível
com as funções exercidas.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de outubro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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